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LEI N.º 372, DE 11 DE JULHO DE 2022. 

“Altera o artigo 1º da Lei 363, de 09 de junho de 2022, que 

dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar de 

R$ 156.260,62 ao orçamento de 2022, e dá outras 

providências.” 

PL n° 051/2022 de Autoria do Prefeito Municipal   
Autógrafo n° 041/2022 

 

WILLIAM LANDIM DA SILVA, Prefeito Municipal de Bananal, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1.º O artigo 1º da Lei 363, de 09 de junho de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa 

do exercício de 2022, Lei Municipal nº 305 de 30 de junho de 2021, CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 

4.320/64, no valor de R$ 156.260,62, para suplementação das seguintes dotações 

orçamentárias:  

( + ) CRÉDITO ADICIONAL 

      Ficha  Elemento de Despesa  F.R.  Valor em 

R$   

Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL 

-  UO:  02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

  -  EU: 02.09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 

    -  F.P.: 15.451.0019.1024 – OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA-AV CESAR AUGUSTO GONÇALVES – BAIRRO 

CERAMICA  

      300  4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 02 100.000,00 

         301 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 01 56.260,62 
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      ( + ) TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL                                                               156.260,62  

 

Art. 2.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bananal, 11 de julho de 2022. 

 
 

WILLIAM LANDIM DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

Registrado no Livro de Registro de Leis em 11 de julho de 2022. 
Publicado Quadro de Avisos e Publicações em 11 de julho de 2022. 

 
JULIANA MARTINS DA SILVA 
Secretária de Administração 
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